
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a dedução, do lucro
tributável para fins de imposto sobre a
renda das pessoas jurídicas, do dobro das
despesas realizadas em programas de
alimentação do trabalhador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do
Imposto sobre a Renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-
base, em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo
Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em
cada exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com
a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por
cento) do lucro tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente
poderão ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subseqüentes.

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior
deverão conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-
se-ão aos contratados pela pessoa jurídica beneficiária.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no §
4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam:

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de
1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido;

II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art.
10 da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art.
1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do
imposto de renda devido.

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio
ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de
dezembro de 1977:

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que
trata a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à
conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a
alínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de
ativo permanente, não sujeita a amortização;

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a
alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços
correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação,
fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de
apuração;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998.
IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que

trata a alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços
correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários
subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no
mínimo, para cada mês do período de apuração.

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou
direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação,
amortização ou exaustão.

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido,
na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no
inciso III;

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma
prevista no inciso IV.
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§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou

perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para
sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da
empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do
intangível que lhe deu causa.

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização
econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica
usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos,
acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação
vigente.

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que
se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do
direito.

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda
relativamente à incidência na fonte sobre
rendimentos de aplicações financeiras,
inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão,
em capital social, de obrigações no
exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as
hipóteses de opção, pelas pessoas físicas,
pelo desconto simplificado, regula a
informação, na declaração de
rendimentos, de depósitos mantidos em
bancos no exterior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997,
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o art. 6º, inciso II:
"Art. 6º ....................................................................................................
.................................................................................................................
II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20
de julho de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de
renda devido." (NR)
II - o art. 34:
"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que
trata o art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às
normas de tributação previstas na legislação vigente." (NR)
III - o art. 82, inciso II, alínea "f":
"Art. 82. ..................................................................................................
.................................................................................................................
II - ...........................................................................................................
.................................................................................................................
f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado
pelo art. 1º da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987." (NR)
Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo
art. 1º da Lei nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em
virtude do disposto no inciso III deste artigo, permite a dedução dos
correspondentes gastos como despesa operacional.

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.661, DE 2 DE JUNHO DE 1993
(Revogada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005)

Dispõe sobre os incentivos fiscais para a
capacitação tecnológica da indústria e da
agropecuária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária nacionais
será estimulada através de Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial -
PDTI e Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, mediante a
concessão dos incentivos fiscais estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia aprovar os PDTI e
os PDTA, bem como credenciar órgãos e entidades federais e estaduais de fomento ou
pesquisa tecnológica para o exercício dessa atribuição.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica;
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis
ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de
18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
2004, e da Medida Provisória nº 2.158-



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE

EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as
condições necessárias para a habilitação ao Repes.

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça exclusivamente
as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia
da informação, cumulativamente ou não, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes,
assuma compromisso de exportação igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de sua
receita bruta anual de venda de bens e serviços.

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que
tenha suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa
da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/Pasep e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.

§ 3º Não se aplicam à pessoa jurídica optante pelo Repes as disposições do
inciso XXV do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

.............................................................................................................................................

Art. 133. Ficam revogados:
I - a partir de 1º de janeiro de 2006:
a) a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993;
b) o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993;
c) o § 4º do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei nº 8.981, de 20 de

janeiro de 1995;
d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
II - o art. 73 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;
III - o art. 36 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
IV - o art. 11 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004;
V - o art. 4º da Lei nº 10.755, de 3 de novembro de 2003;
VI - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao da

publicação desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004.
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Brasília, 21 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Luiz Fernando Furlan
Nelson Machado


